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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua
318ª Reunião Extraordinária, realizada em 15 de julho de 2024, e considerando o
contido no processo nº 23083.032087/2024-23,
  
 
CONSIDERANDO os eventos adversos ocorridos simultaneamente ao longo do
período letivo 2024-1,
 
 
R E S O L V E
 
 
APROVAR a recomendação de flexibilização do cômputo de frequência no período
letivo 2024-1, com a finalidade de não ocorrer reprovações por falta.
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